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TÍTULO II 

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar; 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - valorização da experiência extraescolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

XII - consideração com a diversidade étnico-racial.    (Incluído pela Lei 12.796, de 2013) 

(...) 

TÍTULO III  

Do Direito à Educação e do Dever de Educar  

Artigo 4º 

(...) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  (Redação dada pela Lei 12.796, de 2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de 

cada um; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e modalidades adequadas 

às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de acesso e 

permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;  (Redação dada 

pela Lei 12.796, de 2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, 

de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem. 

(...) 

§ 1º 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola. 

(...) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
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§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará formas alternativas 

de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior. 

(...) 

 

TÍTULO IV 

Da Organização da Educação Nacional 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão 

a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola; 

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a 

frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola;(Redação 

dada pela Lei nº 12.013, de 2009) 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao respectivo 

representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 

cinquenta por cento do percentual permitido em lei.(Incluído pela Lei nº 10.287, de 2001) 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. 

(...) 

 

TÍTULO V 

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as seguintes 

regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de 

efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino fundamental, pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase anterior, na própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12013.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12013.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10287.htm
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c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que defina o grau de 

desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou etapa adequada, conforme 

regulamentação do respectivo sistema de ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento escolar pode admitir 

formas de progressão parcial, desde que preservada a sequência do currículo, observadas as normas do 

respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis equivalentes de 

adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre 

os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, para os casos de 

baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em seus regimentos; 

VI - o controle de frequência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu regimento e nas normas do 

respectivo sistema de ensino, exigida a frequência mínima de setenta e cinco por cento do total de horas 

letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de conclusão de série e 

diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações cabíveis. 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação adequada entre o número 

de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições disponíveis e das características 

regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do disposto neste artigo. 

Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional 

comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte 

diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 

educandos.   (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa 

e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, especialmente do 

Brasil. 

§ 2o O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá componente curricular 

obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos 

alunos.(Redação dada pela Lei nº 12.287, de 2010) 

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório da 

educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: (Redação dada pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver obrigado à prática da 

educação física; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12287.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26§3
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IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 

1º.12.2003) 

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias para a 

formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e europeia. 

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da quinta série, o ensino de 

pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das 

possibilidades da instituição. 

§ 6o  A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente curricular de que trata 

o § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.769, de 2008) 

§ 7o  Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da proteção e defesa civil e a 

educação ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios. (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular complementar integrado 

à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, no mínimo, 2 (duas) horas 

mensais. (Incluído pela Lei nº 13.006, de 2014) 

§ 9o Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de violência contra a criança 

e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos currículos escolares de que trata 

o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), observada a produção e distribuição de material didático adequado. (Incluído pela Lei nº 

13.010, de 2014) 

Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se 

obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 

2008). 

§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da história e da cultura 

que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo 

da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e 

indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições 

nas áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 

2008). 

§ 2o Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros serão 

ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística e de 

literatura e história brasileiras. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as seguintes diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao 

bem comum e à ordem democrática; 

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L10044.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/2003/Mv07-03.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11769.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13006.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13010.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13010.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11645.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11645.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11645.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11645.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11645.htm#art1
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Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino promoverão as 

adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, especialmente: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses dos alunos da zona 

rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às 

condições climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

Parágrafo único.  O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas será precedido de manifestação 

do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que considerará a justificativa apresentada pela 

Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico do impacto da ação e a manifestação da comunidade 

escolar.     (Incluído pela Lei nº 12.960, de 2014) 

(...) 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, 

iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: (Redação 

dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da 

escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores 

em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e 

habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca em 

que se assenta a vida social. 

(...) 

§ 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate dos direitos das 

crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, que institui o 

Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e distribuição de material didático 

adequado.      (Incluído pela Lei nº 11.525, de 2007). 

(...) 

 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 58.  Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar 

oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender às 

peculiaridades da clientela de educação especial. 

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, em 

função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino 

regular. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12960.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11274.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11274.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11525.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
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§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa etária de zero a seis 

anos, durante a educação infantil. 

Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação:  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender às suas 

necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a conclusão do ensino 

fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar 

para os superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento especializado, 

bem como professores do ensino regular capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em sociedade, inclusive 

condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante 

articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas 

áreas artística, intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o respectivo nível 

do ensino regular. 

(...) 

TÍTULO VIII 

Das Disposições Gerais 

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de fomento à cultura e de 

assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, para oferta de educação 

escolar bilingue e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes objetivos: 

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas memórias históricas; a 

reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências; 

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, conhecimentos técnicos e 

científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e não-índias. 

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no provimento da educação 

intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas integrados de ensino e pesquisa. 

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas. 

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de Educação, terão os seguintes 

objetivos: 

I - fortalecer as práticas socioculturais e a língua materna de cada comunidade indígena; 

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação escolar nas comunidades 

indígenas; 

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos culturais correspondentes 

às respectivas comunidades; 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1

